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O Dcsenibargador-Presidente do Tribuna! Regional Eleitoral do Rio Gr-tnde do 

Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5", inciso XXVE, do Regimento Interno desta 

Cíisa, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n® 544/95,

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR o tempo líquido de 380 (trezentos e oitenta) dias, 

compreendidos entre 27.06.94 e 11.07.95, de exercteio na Fuiiçáo Comissionada - FC.5, de Oficial de Gabinete 

da Secretaria Judiciária, junto ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, eni João Pessoa, prestado peto servidor 

RONALDO NÒBREGA DE AIAIEIDA, Agente de Segurança Judiciária, NL Classe “A”, Padrão IH, do Quadro 

de Pessoal Permanente da .Secretaria deste Tribunal, para o eleito de incorporaçfto de Décimos, nos termos da 

Medida Provisória iP’ 1 042, de 29 dc junho de 1995.

COMUNTQTJE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 07 de agosto de 

1995.

Desembargador DEUSDET^CHAVES MAI.A

Presidente do TRT. KN


